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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

REATIVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS por meio da FUNDAÇÃO DE 

ESPORTE DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA – FEMA, 
representada neste ato pelo seu Diretor Presidente o Sr. Plínio Valejo 

de Góes, vem por meio deste cancelar a partir da publicação deste, 
a suspensão imposta ao credenciamento da Sra. Luana Roda 

Echeverria na modalidade basquetebol, no Processo Administrativo 

número 120/2017, Inexibilidade número 04/2017, Chamamento 
Público número 04/2017, Edital de Credenciamento número 02/2017, 

tendo em vista que a mesma passou a atender o exigido na Cláusula 
2.2 alínea “d” do Chamamento em epigrafe, sem prejuízo para demais 

suspensões. 

Aquidauana/MS, 7 de fevereiro de 2019. 

Plinio Valejo de Góes 

Diretor Presidente da FEMA 
Port. Nº 883/2018 

 

 

 

 

EXTRATOS 

Republicação por incorreção: 

Onde se lê: 
PRAZO: 10(DEZ) DIAS A CONTAR DE 22 DE DEZEMBRO DE 2018, 

COM TÉRMINO EM 31/12/2018. 

Leia-se: 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 052/2018 

CELEBRADO EM: 03.01.2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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VOLTAR AO INÍCIO 

CONTRATADO (A): MARCOS CEZAR FIRMO. 
PRAZO: 1(UM) MÊS  E 12 (DOZE) DIAS A CONTAR DE 22 DE 

DEZEMBRO DE 2018, COM TÉRMINO EM 02/02/2019. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E MARCOS CEZAR FIRMO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 

CELEBRADO EM: 08/02/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: PAULA ALVES DE ALBRES – ME, CNPJ 
15.698.994/0001-39 

OBJETO: Aquisição de medicamentos não pactuados por maior 
percentual de desconto no preço máximo ao consumidor (PMC) pela 

tabela ABCFARMA de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:19 19.02 10.303.0209 2.100 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) 19 19.02 10.303.0209 
2.100 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0031 (0031) 

VALOR TOTAL: R$ 128.854,71 (cento e vinte e oito mil oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos). 

PRAZO: O Contrato terá vigência de 08/02/2019 até 08/02/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ana Lúcia Guimarães Alves Correa 

FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula Garcia Contó 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ana Lúcia Guimarães 

Alves Correa, Paula Alves de Albres, Ana Paula Garcia Contó e Karin 
Ajala Coelho de Brito. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 

CELEBRADO EM: 08/02/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: ALEX RODRIGUES DA CUNHA - ME, CNPJ 
21.082.444/0001-93 

OBJETO: Aquisição de medicamentos não pactuados por maior 
percentual de desconto no preço máximo ao consumidor (PMC) pela 

tabela ABCFARMA de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:19 19.02 10.303.0209 2.100 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014 (0014) 19 19.02 10.303.0209 
2.100 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0031 (0031) 

VALOR TOTAL: R$ 233.478, 46 (duzentos e trinta e três mil 
quatrocentos e setenta e oito mil quarenta e seis reais); 

PRAZO: O Contrato terá vigência de 08/02/2019 até 08/02/2020. 
GESTOR DO CONTRATO: Ana Lúcia Guimarães Alves Correa 

FISCAL DO CONTRATO: Ana Paula Garcia Contó 
ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, Ana Lúcia Guimarães 

Alves Correa, Paula Alves de Albres, Ana Paula Garcia Contó e Karin 

Ajala Coelho de Brito. 

Onde se lê: 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 

PRAZO DETERMINADO Nº 559/2018 

Leia-se: 
EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 

PRAZO DETERMINADO Nº 559/2018 
CELEBRADO EM: 01/04/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
CONTRATADO (A): FERNANDA DO AMARAL PEREIRA PINTO 

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DE 22 DE DEZEMBRO DE 
2018, COM TÉRMINO EM 31 DE DEZEMBRO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 

MORAES DOS SANTOS E FERNANDA DO AMARAL PEREIRA 
PINTO. 

Republicação por incorreção 

Onde se lê: 
EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 

PRAZO DETERMINADO Nº 1037/2018 

Leia-se: 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 1039/2018 

CELEBRADO EM: 13.11.2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): MARCOLINO DA SILVA DOS SANTOS. 
PRAZO: 10 (DEZ) DIAS, A CONTAR DE 22/12/2018, COM 

TÉRMINO EM 31/12/2018. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E MARCOLINO DA SILVA DOS SANTOS. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 046/2.018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº066/2018 
PARTES 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA – EPP 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão 
e cancelamento do item 178 da Ata de Registro de Preço nº 

046/2018, no valor de R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro 
mil reais) a contar do dia 08/02/2019, previstos na Cláusula Sexta, 

item 6.3 inicialmente registrado na Ata de Registro de Preço nº 
046/2018, conforme artigo 65, II, d, § 1º, da Lei Federal 8.666/93. 

O valor global da empresa fica em R$ 937.866,75 (novecentos e 
trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e seis reais, setenta e cinco 

centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 
ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 
Contratada: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

EQUIPAMENTOS LTDA – EPP - Marciel José de Almeida 

Aquidauana - MS, 08 de fevereiro de 2.019. 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
121/2019 

CELEBRADO EM: 04.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): BLANCA LIGIA VARGAS MANGELÓ 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 

ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 04 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.289,33 (SEIS MIL, DUZENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS), A SEREM PAGOS 

DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 989,33 (NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA 

E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E BLANCA LIGIA VARGAS 
MANGELÓ 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

122/2019 
CELEBRADO EM: 07.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): RUBENS JESUS DE ARRUDA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE 

ADMINISTRATIVO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO SAS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 6.183,33 (SEIS MIL, CENTO E 
OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS), A SEREM PAGOS 

DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 883,33 (OITOCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA 
E TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS) REFERENTES AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E RUBENS JESUS DE ARRUDA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
123/2019 

CELEBRADO EM: 07.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): MAURICIO BELGARA TEIXEIRA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 

SAS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.133,33 (CINCO MIL, CENTO E 

TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 733,33 (SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 

TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MAURICIO BELGARA 

TEIXEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
124/2019 

CELEBRADO EM: 07.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): JONAS MEDINA DERVALHO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 

SAS. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.133,33 (CINCO MIL, CENTO E 

TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 733,33 (SETECENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
TRÊS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS 

NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTE AOS 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E JONAS MEDINA DERVALHO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

125/2019 
CELEBRADO EM: 03.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELZA SALATINI 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 
SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
CRAS II. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.305,66 (TREZE MIL, TREZENTOS 
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E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.155,66 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ELZA SALATINI 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

126/2019 
CELEBRADO EM: 03.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): LUCIENE MELO FIGUEIREDO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 

SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 

CRAS II. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.305,66 (TREZE MIL, TREZENTOS 

E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.155,66 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS 

E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E LUCIENE MELO FIGUEIREDO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

127/2019 
CELEBRADO EM: 03.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): ANANDA TAVEIRA CALDAS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PSICÓLOGA, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.305,66 (TREZE MIL, TREZENTOS 

E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 
PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.155,66 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ANANDA TAVEIRA CALDAS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

128/2019 
CELEBRADO EM: 03.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): ELIELI PIRES MAIDANA DE LIMA COELHO 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 

SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
CREAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.305,66 (TREZE MIL, TREZENTOS 
E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.155,66 (DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS 

E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ELIELI PIRES MAIDANA DE 
LIMA COELHO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

129/2019 
CELEBRADO EM: 07.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): VALDEIR SIQUEIRA COZAR 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 07 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
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VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.337,50 (CINCO MIL, TREZENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), A SEREM 

PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 762,50 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 915,00 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E VALDEIR SIQUEIRA COZAR 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
130/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): LANA GRACIELA SILVA BORGES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO PSICÓLOGA, 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-O(A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.380,00 (TREZE MIL, TREZENTOS 

E OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E LANA GRACIELA SILVA 

BORGES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

131/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): GISELE SILVEIRA DE LIMA SOUZA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE 
SOCIAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 

UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.380,00 (TREZE MIL, TREZENTOS 
E OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E GISELE SILVEIRA DE LIMA 

SOUZA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
132/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): VANESSA APARECIDA DE ASSIS GARCIA 

BARBIERI 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-A 

PARA PRESTAR SERVIÇOS NA UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.280,00 (CINCO MIL, DUZENTOS E 

OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTES 

AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E VANESSA APARECIDA DE 

ASSIS GARCIA BARBIERI 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

133/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): MARIA DE FÁTIMA RICARDO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MERENDEIRA, 
COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-O(A) 

PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO. 
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.280,00 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTES 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARIA DE FÁTIMA RICARDO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

134/2019 
CELEBRADO EM: 02.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): MARIA DE FÁTIMA CAMPOS DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, 

DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A 
UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.280,00 (CINCO MIL, DUZENTOS E 
OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 880,00 (OITOCENTOS E OITENTA REAIS) REFERENTES 
AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, E OS 

DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 
ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARIA DE FÁTIMA CAMPOS 

DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
135/2019 

CELEBRADO EM: 03.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): CLEVERSON LOPES DE PAULA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, 

COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  DESIGNANDO-O(A) 
PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 03 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 5.459,50 (CINCO MIL, 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 884,50 (OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) REFERENTES AOS SERVIÇOS 

PRESTADOS NO MÊS DE JANEIRO/2019, 
B)R$ 915,00 (NOVECENTOS E QUINZE REAIS) REFERENTE AOS 

SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2019, E OS 
DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL 

ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E CLEVERSON LOPES DE 
PAULA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

136/2019 
CELEBRADO EM: 02.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): HELOISA ROMAIKE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 
SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 

ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 

JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.632,00 (SETE MIL, SEISCENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E HELOISA ROMAIKE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
137/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): ELIANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 

SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 
ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
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SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 
JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 
VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 

FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.632,00 (SETE MIL, SEISCENTOS E 
TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 
A)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ELIANA DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

138/2019 
CELEBRADO EM: 08.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): ELIANE CORVALAN DELGADO DUARTE 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 
SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 

ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 

JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 08 DE JANEIRO DE 19, COM TÉRMINO 

EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.377,60 (SETE MIL, TREZENTOS E 

SETENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS 

DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 1.017,60 (UM MIL, DEZESSETE REAIS E SESSENTA 

CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE JANEIRO/2019, 

B)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

FEVEREIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E ELIANE CORVALAN 

DELGADO DUARTE 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
139/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 
SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 

ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 

JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.632,00 (SETE MIL, SEISCENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 

MANEIRA: 
A)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARIA DE LOURDES 
SANTOS SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

140/2019 
CELEBRADO EM: 02.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): FABRICIA SANDRA FERNANDES  
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 
SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 

ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 

JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.632,00 (SETE MIL, SEISCENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E FABRICIA SANDRA 
FERNANDES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

141/2019 
CELEBRADO EM: 02.01.2019 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): SUELY SERPA DA SILVA 
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 
CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 

SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 

ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 

JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.632,00 (SETE MIL, SEISCENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) 
REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 

JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 
POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 
FERREIRA CHAVES DE CASTRO E SUELY SERPA DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

142/2019 
CELEBRADO EM: 02.01.2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): MARY MEREDIANA RODRIGUES 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE 
SOCIAL, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE 

ADICIONAL NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS 
SEMANAIS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS 

JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 

TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 
VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 

REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 7.632,00 (SETE MIL, SEISCENTOS E 

TRINTA E DOIS REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE 
MANEIRA: 

A)R$ 1.272,00 (UM MIL, DUZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS) 

REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E MARY MEREDIANA 
RODRIGUES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 

151/2019 

CELEBRADO EM: 02.01.2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTRATADO(A): KARINA KOCH SANTOS 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) 

CONTRATADO(A) À MUNICIPALIDADE, COMO MONITOR 

EDUCACIONAL, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS,  
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 

PELOTÃO ESPERANÇA. 
PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS INICIA-SE EM 02 DE JANEIRO DE 2019, COM 
TÉRMINO EM 30 DE JUNHO DE 2019. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, QUE REPRESENTARÁ A 
REMUNERAÇÃO TOTAL DO CONTRATADO NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA AVENÇA, RESPEITARÁ A TABELA DE 

VENCIMENTOS ANEXA À LEI MUNICIPAL Nº 2.297/2013, 
FICANDO ESTIMADO EM R$ 13.380,00 (TREZE MIL, TREZENTOS 

E OITENTA REAIS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 
A)R$ 2.230,00 (DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS) 

REFERENTES AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2019, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A 

POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.11.00.00.00.00.00.01.0000 – 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARCOS 

FERREIRA CHAVES DE CASTRO E KARINA KOCH SANTOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº 854/2018 

CELEBRADO EM: 02.07.2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–

MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 
CONTRATADO (A): JUSSARA NASCIMENTO LOPES. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do Contrato, que representará remuneração total do 
contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 

vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado 
em: R$2.035,20(Dois Mil e trinta e cinco reais e vinte centavos) a 

serem pagos da seguinte maneira: 
a) R$1.144,80 (mil cento e quarenta e quatro reais e oitenta 

centavos) referente aos 27 dias serviços prestados no mês de 
Novembro/2018. 

b) R$890,40 (Oitocentos e noventa reais e quarenta centavos) 

referente aos 21 dias serviços prestados no mês de Dezembro/2018. 
PRAZO: 01 (UM) MÊS E 18 (DEZOITO) DIAS, A CONTAR DE 

04/11/2018, COM TÉRMINO EM 21/12/2018. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E JUSSARA NASCIMENTO LOPES. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO POR 

PRAZO DETERMINADO Nº 158/2018 
CELEBRADO EM: 16.01.2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–
MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

CONTRATADO (A): SABRINA RODRIGUES DE MATOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços 

temporários pelo (a) CONTRATADO (A), à municipalidade, como 
Enfermeira, concedendo-lhe 20% de insalubridade e 40% de 

gratificação por produtividade, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, designando-a para prestar serviços na ESF 

Izaura Baes. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor do Contrato, que representará remuneração total do 

contratado no período de vigência da avença, respeitará a tabela de 
vencimentos anexa a Lei Municipal nº 2.297/2013, ficando estimado 
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em: R$2.497,59 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais e 
cinquenta e nove centavos a serem pagos da seguinte maneira: 

a) R$:2.497,59 (dois mil quatrocentos e noventa e sete reais 
e cinquenta e nove centavos), referente aos 21 (vinte e um dias) de  

serviços prestados nos mês de Dezembro/2018, e nos demais em 
conformidade com a política salarial adotada pela municipalidade. 

PRAZO: 21 (VINTE E UM) DIAS, A CONTAR DE 01/12/2018, COM 

TÉRMINO EM 21/12/2018. 
FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, EDUARDO 
MORAES DOS SANTOS E SABRINA RODRIGUES DE MATOS. 

EDITAIS 

 

RESOLUÇÕES 

 
 

 

CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO 

Para atender o que prevê a Lei Ordinária nº 2.447/2015 e Lei 

Complementar nº 011/2009 e, em acatamento á Lei Complementar 
101/2000-LRF e á Constituição Federal de 1.988, em seus art. 31, 70 

e 74, tudo referente á prestação de contas de utilização verbas 
públicas. A Fundação de Cultura do Município de Aquidauana vem 

por meio de esta convocar os membros do Conselho desta fundação, 

para uma reunião que será realizada na sede da Fundação de Cultura 
de Aquidauana, sito a Rua Bichara Salameni, s/n, Centro,  

Aquidauana-MS (estação Ferroviária), ás oito horas e trinta minutos, 
do dia vinte e dois de fevereiro de dois mil a dezenove, a fim de 

examinar e emitir parecer sobre Balancete Financeiro, Comparativo 
de Receita Orçada com a Arrecadação, Razão analítico para 

Conciliação Bancária, Relação de Empenhos Emitidos e Pagamentos 
Efetuados, tudo referente ao Fundo Municipal de Cultura de 

Aquidauana, no período de setembro a dezembro de dois mil e 

dezoito (terceiro quadrimestre). 

CLÓVIS PACHECO 
DIRETOR DE NÚCLEO DE PRODUÇÃO E 

DIFUSÃO CULTURAL (PORT. 155/2017) A 
(PORT. 001/JANEIRO/2019) 


		2019-02-11T10:22:36-0300
	ULYSSES ALVES CABRAL CAVALCANTE DE SOUZA:04478638195




